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Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 19.06.2023

PROCESSO N° SEI-300001/001285/2022 - CONCEDE à AMBEV S.A.
FILIAL PIRAÍ, inscrita sob o CNPJ nº 07.526.557/0063-02, o direito à
fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº
8.266/2018 no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente
ao Projeto “REDE TÊNIS BRASIL - NÚCLEO RJ”, do proponente INS-
TITUTO TENNIS ROUTE - CNPJ nº 11.708.072/0001-04.

Id: 2486978

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETUR Nº 270 DE 19 DE JUNHO DE 2023

APROVA O PLANO DE INTEGRIDADE DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE TURISMO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO RIO DE JANEIRO,
no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 46.745, de 22 de agosto de 2019, que ins-
tituiu o programa de integridade pública no âmbito da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Rio de Janeiro;

- a Resolução CGE nº 124, de 04 de fevereiro de 2022, que esta-
belece orientações para que os Órgãos e as Entidades da Adminis-
tração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado
Rio de Janeiro adotem procedimentos para a estruturação, a execu-
ção e o monitoramento de seus programas de integridade e

- a Resolução SETUR nº 259, de 04 de julho de 2022, que institui
Grupo de Trabalho destinado a elaborar plano de integridade da SE-
TUR/RJ

- o disposto no processo administrativo n° SEI-050003/000538/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Integridade da Secretaria de Es-
tado de Turismo do Rio de Janeiro, na forma do Anexo único desta
Resolução, que terá o seu inteiro teor disponibilizado no site institu-
cional da SETUR -www.turismo.rj.gov.br, para divulgação, aberto a co-
mentários e sugestões, conforme dispõe o art. 7º do Decreto Estadual
nº 46.745, de 22 de agosto de 2019.

Art. 2º - Compete à Unidade de Gestão de Integridade a elaboração,
implementação e o monitoramento contínuo do Programa e do Plano
de Integridade da SETUR, observando o disposto na Resolução CGE
nº 124, de 04 de fevereiro de 2022.

Art. 3º - O Plano de Integridade poderá ser atualizado quando se fi-
zerem necessárias revisões das ações previstas, metas, prazos, re-
sultados, responsáveis etc.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Rio de Janeiro, 19 de junho de 2023.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2023

GUSTAVO REIS FERREIRA
Secretário de Estado de Turismo

Id: 2486997

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 19/06/2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000551/2023 - RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO a favor da SG FILMES LTDA., cujo objeto é a
contratação de empresa para possibilitar a participação da Secretaria
de Estado de Turismo do Rio de Janeiro no Festival de Cinema de
Vassouras 2023, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com
base no art. 25 da Lei 8.666/1993.

Id: 2486726

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 19/06/2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000406/2023 - RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO a favor da ASSOCIACAO VITTORIO EMANUE-
LE II, cujo objeto é a contratação de empresa para possibilitar a par-
ticipação da Secretaria de Estado de Turismo do Rio de Janeiro na
FESTA DA CULTURA ITALIANA 2023, no valor total de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), com base no art. 25 da Lei 8.666/1993.

Id: 2486727

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 624 DE 02 DE JUNHO DE 2023

I N S TA U R A PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº SEI-030029/009570/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades, descritas no processo supracitado, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu o
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2486690

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 627 DE 06 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-080001/011910/2021.

R E S O LV E R :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2486681

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 623 DE 29 DE MAIO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-150071/000022/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade, descritas no processo supracitado, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu o
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2486688

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 633 DE 06 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº SEI-080005/000048/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2486664

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 636 DE 06 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº SEI-030033/003693/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2486678

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 637 DE 06 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO A D M I N I S T R AT I -
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo n° SEI-030033/003691/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2486669

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 643 DE 12 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo E-08/008/101436/2018.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar pos-
sível infração disciplinar de acumulação remunerada de cargos públi-
cos, informada no processo supracitado, em descumprimento ao De-
creto-Lei n.º 220 de 1975, que instituiu o Regime Jurídico dos Fun-
cionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479 de 1979, alterado pela
Lei Complementar n.º 85 de 1996), e demais normas legais.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2486641

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 644 DE 13 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de 2022
e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 147,
de 09 de junho de 2022, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-160070/001742/2020.
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